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REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO SOBRE A
POSSIBILIDADE  DE  ELABORAÇÃO  DE  PROJETO  DE  LEI
REFERENTE À OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DA
CARTEIRA  DE  VACINAÇÃO  DA  COVID  19  PARA
FREQUENTAR DEVIDOS ESTABELECIMENTOS E EVENTOS

Considerando  que  o  Governador  do  Estado  de  São  Paulo,
encerrou as restrições de circulação na última semana;

Considerando  que a  medida foi  recebida  de forma preocupante
pelos especialistas de saúde;

Considerando  que  a  maioria  da  população  ainda  não  está
imunizada com as duas doses e, apesar das melhoras nos índices de mortes e internações,
não dá para afirmar que a pandemia está sob controle;

Considerando  ainda  a  grande  preocupação  com  o  avanço  da
variante delta;

Considerando que para o bom desempenho do papel fiscalizador
da Câmara Municipal,  conforme preceitua o inciso II do artigo 3º,  do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Assis, esta Vereadora deve ser informada sobre todos os assuntos que
são de interesse comum da sociedade assisense;

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades
regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido  Fernandes,
solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis, após consulta ao departamento
competente, as seguintes informações:

a) Existe a possibilidade do Poder Executivo elaborar um Projeto
de Lei  nos  moldes  do Projeto  "PASSAPORTE DA VACINA"  da
cidade de São Paulo, que exige a apresentação do comprovante
de  vacinação  contra  a  COVID  19  para  liberar  a  entrada  das
pessoas em estabelecimentos da cidade?

b) Se positivo, qual a previsão para que isso ocorra? Se negativo,
justificar.

REQUERIMENTO Nº 428/2021
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SALA DAS SESSÕES, em 24 de agosto de 2021.

VIVIANE DEL MASSA
Vereadora - PP 
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